
to a doaç""o autorizada no Artigo 10,- revertendo a area ao Patri 

raônio Municipal, independentemente de qualquer interpel--ç~o ou pa. 

ganento. 

ARTIGO li.fi:-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, -

revogadas ns disposições em contrario. 

Vereador Aníbal Braga Jorge 

-PRESIDENTE DA CÂ1ÍÂRA-

L3I NS 232/67. DE 13 DE MARCO DE 1.967. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO J0Â0 DA BOA VISTA, Ejg. 

tado de São Paulo, usando de suas atribuições -

legais, D E C R E T A , a seguinte. . . 

ARTIGO l°t-A partir de 10 (primeiro) de Março do corrente ano,os 

atuais vencimentos dos funcionários municipais serão acrescidos-

de 23$ ( vinte e cinco por cento ), inclusive os aposentados. 

ARTIGO 2Q:-A gratificaçSo por quinquénio dos funcionários da Pre. 

feitura passa a ser de N 21 6,00 (seis cruzeiros novos) sendo con, 

tados para esse fim somente o tempo de efetivo exercício. 

ARTIGO 50;-As despesas decorrentes com os aumentos dos vencimen­

tos correrão por conta das verbas próprias do orçamento vigente. 

ARTIGO ào;-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,-

revogadas as disposições em contrário. 

Ver. Aníbal Braga Jorge 

-PRESIDENTE DA CÂMARA-

.LEI NO 255 /67 T DE 15 PB MARCO DE 1 . 967 . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÂO J0Â0 DA BOA VISTA, Esta 

do de São Paulo, usando de suas atribuições lega­

is, D E C R E T A , a seguinte. . . 

if E I 
ARTIGO loi-Fica a Prefeitura Municipal autorizada a pagar ao Sana 

tório " Américo Bairral " de Itapira, o auxílio de N 2J100,00(C«m 

http://li.fi

